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PRINCÍPIOS, DIRETRIZES E OBJETIVOS DA POLÍTICA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PNAS/2004 E NOB/SUAS; ASSISTÊNCIA SOCIAL E AS PROTEÇÕES AFIANÇADAS: PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA, PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL, PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA 
COMPLEXIDADE, PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE

POLÍTICA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – PNAS/2004

O Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, considerando a apresentação de proposta da Política Nacional 
de Assistência Social - PNAS pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome - MDS em 23 de junho, 
considerando a realização de Reuniões Descentralizadas e Ampliadas do Conselho para discussão e construção coletiva 
do texto final da PNAS ocorridas respectivamente em 21 e 22 de julho de 2004 na cidade de Aracaju e em 21 e 22 de 
setembro de 2004, no Distrito Federal e, considerando o disposto no artigo 18, incisos I, II, IV da Lei nº 8.742 de 7 de 
dezembro de 1993 , resolve:

Art. 1º Aprovar, em reunião do Colegiado de 22 de setembro de 2004, por unanimidade dos Conselheiros a Política 
Nacional de Assistência Social.

Art. 2º Aprovar, na reunião do Colegiado de 14 de outubro de 2004, por unanimidade dos Conselheiros o texto final 
discutido e elaborado pelo grupo de trabalho - GT/PNAS constituído pela Resolução nº 78, de 22 de junho de 2004, 
publicada no DOU de 2 de julho de 2004.

Art. 3º O texto da Política Nacional aprovado constituirá o Anexo I da presente Resolução.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRCIA MARIA BIONDI PINHEIRO

SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS)

A Assistência Social é um direito do cidadão e dever do Estado, instituído pela Constituição Federal de 1988. A partir 
de 1993, com a publicação da Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, é definida como Política de Seguridade Social, 
compondo o tripé da Seguridade Social, juntamente co m a Saúde e Previdência Social, com caráter de Política 
Social articulada a outras políticas do campo social.

A Assistência Social, diferentemente da previdência social, não é contributiva, ou seja, deve atender a todos os ci-
dadãos que dela necessitarem. Realiza-se a partir de ações integradas entre a iniciativa pública, privada e da sociedade 
civil, tendo por objetivo garantir a proteção social à família, à infância, à adolescência, à velhice; amparo a crianças e 
adolescentes carentes; à promoção da integração ao mercado de trabalho e à reabilitação e promoção de integração 
à comunidade para as pessoas com deficiência e o pagamento de benefícios aos idosos e as pessoas com deficiência.

Em 2005, é instituído o Sistema Único de Assistência Social – SUAS, descentralizado e participativo, que tem por 
função a gestão do conteúdo específico da Assistência Social no campo da proteção social brasileira.

Consolida o modo de gestão compartilhada, o cofinanciamento e a cooperação técnica entre os três entes fede-
rativos que, de modo articulado e complementar, operam a proteção social não contributiva de seguridade social no 
campo da assistência social.

Em 6 de julho de 2011, a Lei 12.435 é sancionada, garantindo a continuidade do SUAS.
O Sistema organiza as ações da assistência social em dois tipos de proteção social. A primeira é a Proteção Social 

Básica, destinada à prevenção de riscos sociais e pessoais, por meio da oferta de programas, projetos, serviços e bene-
fícios a indivíduos e famílias em situação de vulnerabilidade social. A segunda é a Proteção Social Especial, destinada a 
famílias e indivíduos que já se encontram em situação de risco e que tiveram seus direitos violados por ocorrência de 
abandono, maus-tratos, abuso sexual, uso de drogas, entre outros aspectos.

O SUAS engloba também a oferta de Benefícios Assistenciais, prestados a públicos específicos de forma articulada 
aos serviços, contribuindo para a superação de situações de vulnerabilidade. Também gerencia a vinculação de entida-
des e organizações de assistência social ao Sistema, mantendo atualizado o Cadastro Nacional de Entidades e Organi-
zações de Assistência Social e concedendo certificação a entidades beneficentes, quando é o caso.

A gestão das ações e a aplicação de recursos do Suas são negociadas e pactuadas nas Comissões Intergestores 
Bipartite (CIBs) e na Comissão Intergestores Tripartite (CIT). Esses procedimentos são acompanhados e aprovados pelo 
Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) e seus pares locais (Conselhos Estaduais e Municipais), que desempe-
nham o controle social.
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Papel do Estado

Cabe ao Governo do Estado, por meio da Secreta-
ria de Estado Desenvolvimento Social – Seds, um papel 
estratégico na coordenação da política de desenvolvi-
mento social do Estado: estabelecer rumos, diretrizes e 
fornecer mecanismos de apoio às instâncias municipais, 
ao terceiro setor e à iniciativa privada.

Ao manter a responsabilidade pelo apoio financeiro 
aos municípios e entidades de assistência social, a Seds 
fixa sua atuação no apoio técnico, capacitação, monito-
ramento e avaliação das ações sociais desenvolvidas em 
todo o Estado.1

EXERCÍCIO COMENTADO

1. (CONSULPLAM/2014 – SURG) Políticas sociais recen-
tes como o Sistema Único de Saúde (SUS) e o Sistema 
Único de Assistência Social (SUAS) vem gerando impor-
tantes campos de trabalho para os psicólogos em todo o 
país. Sobre as ações do SUAS é INCORRETO afirmar: 

a) Para atingir seus objetivos, o SUAS viabiliza várias 
ações a fim de reduzir e prevenir situações de vulne-
rabilidades e riscos sociais, surgidos em decorrência 
do ciclo de vida, da fragilização dos vínculos afetivos 
familiares e comunitário. 

b) São ações do SUAS os Centros de Referência da Assis-
tência Social – CRAS, os Centros de Referência Espe-
cializado de Assistência Social – CREAS e os Núcleos 
de Apoio à Saúde da Família – NASF. 

c) O SUAS organiza seus instrumentos de ação em dois 
níveis de complexidade: a proteção social básica, com 
os Centros de Referência da Assistência Social – CRAS, 
e a proteção social especial, dividida em média e em 
alta complexidade,incorporando os Centros de Refe-
rência Especializado de Assistência Social – CREAS. 

d) A partir da Constituição de 1988 surge, em 1993, a Lei 
Orgânica da Assistência Social - LOAS - 8742/93, que 
passa a regulamentar o SUAS. A LOAS (Lei Orgânica 
da Assistência Social n. 8.742, 1993), mais do que um 
texto legal, refere-se a um conjunto de ideias, concep-
ções e direitos, introduzindo uma nova maneira de 
pensar a Assistência Social, mudando seu status legal 
e político. 

Resposta: Letra B. O Sistema organiza as ações da as-
sistência social em dois tipos de proteção social: 
- Proteção Social Básica, destinada à prevenção de ris-
cos sociais e pessoais, por meio da oferta de programas, 
projetos, serviços e benefícios a indivíduos e famílias em 
situação de vulnerabilidade social. 
- Proteção Social Especial, destinada a famílias e indi-
víduos que já se encontram em situação de risco e que 
tiveram seus direitos violados por ocorrência de aban-
dono, maus-tratos, abuso sexual, uso de drogas, entre 
outros aspectos.
O NASF não está inserido no SUAS.

1 Fonte: www.desenvolvimentosocial.sp.gov.br

Prezado candidato, para não sofrer danos nos es-
tudos, visto o formato e extensão do material solici-
tado, confira os Anexos na íntegra em https://www.
legisweb.com.br/legislacao/?id=101000.

NORMA OPERACIONAL BÁSICA DO SISTEMA 
ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - NOB/SUAS.

A Norma Operacional Básica - NOB/SUAS disciplina 
a operacionalização da gestão da Política de Assistência 
Social, conforme a Constituição Federal de 1988, a LOAS e 
legislação complementar aplicável nos termos da Políti-
ca Nacional de Assistência Social de 2004, considerando 
a construção do Sistema Único da Assistência Social – 
SUAS, abordando, dentre outras questões, a divisão de 
competências e responsabilidades entre as três esferas 
de governo; os níveis de gestão de cada uma dessas es-
feras; as instâncias que compõem o processo de gestão 
e como elas se relacionam; os principais instrumentos de 
gestão a serem utilizados; e, a forma de gestão financeira 
que considera os mecanismos de transferência, os crité-
rios de partilha e de transferência de recursos.

A NOB SUAS organiza o modelo da proteção social, 
normatizando e operacionalizando os princípios e dire-
trizes de descentralização da gestão e execução dos ser-
viços, programas, projetos e benefícios.

• Seu conteúdo visa, a partir da avaliação do estágio 
de implantação e desempenho do Sistema:

– à definição de estratégias que orientem a sua ope-
racionalidade;

– ao planejamento da gestão;
– ao estabelecimento de responsabilidades, e formas 

de adesão dos entes;
– à especificação do cofinanciamento; e
– à definição do papel das instâncias de pactuação e 

deliberação.

Acesse o link a seguir e veja o conteúdo na íntegra:
http://www.mds.gov.br/cnas/politica-e-nobs

EXERCÍCIO COMENTADO

1. (FGV/2018 – MPE/AL) O Sistema Único de Assistência 
Social constitui-se de redes que irão ter diversas funções 
na aplicação da Política de Assistência Social brasileira. 
Assinale a opção que indica como é definida, segundo a 
NOB SUAS (2012), uma rede socioassistencial.

a) O pacto entre os entes federativos de saúde, educação 
e trabalho, cuja unidade de concepção está no âmbi-
to da Política de Assistência Social visando à proteção 
social.

b) O conjunto integrado da oferta de serviços, progra-
mas, projetos e benefícios de assistência social, me-
diante a articulação entre todas as unidades de pro-
visão do SUAS.

c) A descentralização político-administrativa do sistema, 
incluindo a definição de normas gerais a cada municí-
pio para a realização das ações.
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d) O protagonismo do controle social na elaboração e 
avaliação de programas pelos estados e municípios, 
respeitando-se as demandas locais.

e) A gestão compartilhada de conselhos estaduais e mu-
nicipais, com financiamento equitativo dos programas 
e políticas de forma transparente.

Resposta: Letra B. Considera-se rede socioassisten-
cial o conjunto integrado da oferta de serviços, pro-
gramas, projetos e benefícios de assistência social me-
diante articulação entre todas as unidades de provisão 
do SUAS, conforme dispõe o art. 9º, parágrafo único 
da norma.
A rede socioassistencial é um conjunto integrado de 
iniciativas  públicas e da sociedade, que ofertam e 
operam benefícios, serviços, programas e projetos, o 
que supõe a articulação entre todas estas unidades 
de provisão de proteção social, sob a hierarquia de 
básica e especial e ainda por níveis de complexida-
de. A rede socioassistencial é um conjunto integrado 
de iniciativas  públicas e da sociedade, que ofertam 
e operam benefícios, serviços, programas e projetos, 
o que supõe a articulação entre todas estas unidades 
de provisão de proteção social, sob a hierarquia de 
básica e especial e ainda por níveis de complexida-
de. A rede socioassistencial é um conjunto integrado 
de iniciativas  públicas e da sociedade, que ofertam e 
operam benefícios, serviços, programas e projetos, o 
que supõe a articulação entre todas estas unidades de 
provisão de proteção social, sob a hierarquia de básica 
e especial e ainda por níveis de complexidade. 

TIPIFICAÇÃO NACIONAL DOS SERVIÇOS SOCIOAS-
SISTENCIAIS (2009)

A Resolução 109 do Conselho Nacional de Assistência 
Social (CNAS) tipifica os Serviços Socioassistenciais dis-
poníveis no Brasil. 

A resolução visa estabelecer uma matriz padronizada 
de Serviços Socioassistenciais, organizados conforme 
nível de complexidade: 

 Proteção Social Básica e 
 Proteção Social Especial de Média e Alta 

Complexidade 

No nível de Proteção Social Básica, estão os serviços 
de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF); de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos; e de Proteção 
Social Básica no domicílio para pessoas com deficiência 
e idosas.

Na Média Complexidade, são encaixados a Proteção e 
Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (PAE-
FI); Serviço Especializado em Abordagem Social, Proteção 
Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida So-
cioeducativa de Liberdade Assistida (LA) e de Prestação 
de Serviços à Comunidade (PSC); Proteção Social Especial 
para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias; e 
Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua.

Na Alta Complexidade estão os serviços de Acolhi-
mento Institucional, nas seguintes modalidades abrigo 
institucional, Casa-Lar, Casa de Passagem e Residência 
Inclusiva; de Acolhimento em República; de Acolhimento 
em Família Acolhedora; e de Proteção em Situações de 
Calamidades Públicas e de Emergências.

A Matriz Padronizada para Fichas de Serviços So-
cioassistenciais apresenta:

• Nome do Serviço: Termos utilizados para 
denominar o serviço de modo a evidenciar sua 
principal função e os seus usuários.

• Descrição: Conteúdo da oferta substantiva do 
serviço.

• Usuários: Relação e detalhamento dos destinatários 
a quem se destinam as atenções. As situações 
identificadas em cada serviço constam de uma 
lista de vulnerabilidades e riscos contida nesse 
documento.

• Objetivos: Propósitos do serviço e os resultados 
que dele se esperam.

• Provisões: As ofertas do trabalho institucional, 
organizadas em três dimensões: ambiente físico, 
recursos materiais, recursos humanos. Organizados 
conforme cada serviço as provisões garantem 
determinadas aquisições aos cidadãos.

• Aquisições dos Usuários: Trata dos compromissos 
a serem cumpridos pelos gestores em todos 
os níveis, para que os serviços prestados no 
âmbito do SUAS, quer pelo ente estatal, quer 
por organizações de assistência social, produzam 
seguranças sociais aos seus usuários, conforme 
suas necessidades e a situação de vulnerabilidade 
e risco em que se encontram. Podem resultar 
em medidas da resolutividade e efetividade 
dos serviços, a serem aferidas pelos níveis de 
participação e satisfação dos usuários e pelas 
mudanças efetivas e duradouras em sua condição 
de vida, na perspectiva do fortalecimento de sua 
autonomia e cidadania. As aquisições específicas 
de cada serviço estão organizadas segundo as 
seguranças sociais que devem garantir.

• Condições e Formas de Acesso: Procedência dos 
(as) usuários (as) e formas de encaminhamento.

• Unidade: Equipamento recomendado para a 
realização do serviço socioassistencial

• Período de Funcionamento: Horários e dias da 
semana abertos ao funcionamento para o público.

• Abrangência: Referência territorializada da 
procedência dos usuários e do alcance do serviço.

• Articulação em Rede: Sinaliza a completude da 
atenção hierarquizada em serviços de vigilância 
social, defesa de direitos e proteção básica e 
especializada de assistência social e dos serviços 
de outras políticas públicas e de organizações 
privadas. Indica a conexão de cada serviço com 
outros serviços, programas, projetos e organizações 
do poder Executivo e Judiciário, organizações não 
governamentais e redes sociais.

• Impacto Social esperado: Trata dos resultados e dos 
impactos esperados de cada serviço e do conjunto 
dos serviços conectados em rede socioassistencial. 
Projeta expectativas que vão além das aquisições 
dos sujeitos que utilizam os serviços e avançam 
na direção de mudanças positivas em relação a 
indicadores de vulnerabilidades e de riscos sociais.
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• Regulamentações: Remissão a leis, decretos, 
normas técnicas e planos nacionais que regulam 
benefícios e serviços socioassistenciais e atenções a 
segmentos específicos que demandam a proteção 
social de assistência social.

Veja no quadro abaixo os serviços que estão inseridos 
em cada um dos níveis de complexidade.2 

EXERCÍCIO COMENTADO

1. (IBADE/2017 – IPERON/RO) De acordo com a Tipifi-
cação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, Resolu-
ção CNAS 109/2009, a Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade inclui além do Serviço de Acolhimento 
Institucional; o Serviço de Acolhimento em República; o 
Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora e o Ser-
viço (de):

a) Especializado para Pessoas em Situação de rua. 
b) Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de 

Emergências.
c) Proteção Especial para Pessoas com Deficiências.
d) Proteção e Atendimento Especializado a Famílias/ln-

divíduos.
e) Especializado de Abordagem Social. 

Resposta: Letra B. Em “a”, “c”, “d” e “e” – são serviços 
classificados como de média complexidade.

MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO 
À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
PREVISTAS NO ESTATUTO DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE

 
LEI N° 8.069/1990 - ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – ECA

NOÇÕES INTRODUTÓRIAS E DISCIPLINA 
CONSTITUCIONAL

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado as-
segurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com abso-
luta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, 

2 Fonte: www.mds.gov.br

à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência fa-
miliar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda 
forma de negligência, discriminação, exploração, violên-
cia, crueldade e opressão.  
§ 1º O Estado promoverá programas de assistência in-
tegral à saúde da criança, do adolescente e do jovem, 
admitida a participação de entidades não governa-
mentais, mediante políticas específicas e obedecendo 
aos seguintes preceitos:  
I - aplicação de percentual dos recursos públicos desti-
nados à saúde na assistência materno-infantil;
II - criação de programas de prevenção e atendimen-
to especializado para as pessoas portadoras de defi-
ciência física, sensorial ou mental, bem como de inte-
gração social do adolescente e do jovem portador de 
deficiência, mediante o treinamento para o trabalho 
e a convivência, e a facilitação do acesso aos bens e 
serviços coletivos, com a eliminação de obstáculos ar-
quitetônicos e de todas as formas de discriminação.  
§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos 
logradouros e dos edifícios de uso público e de fa-
bricação de veículos de transporte coletivo, a fim de 
garantir acesso adequado às pessoas portadoras de 
deficiência.

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os se-
guintes aspectos:
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao 
trabalho, observado o disposto no art. 7º, XXXIII;
II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e 
jovem à escola;  
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atri-
buição de ato infracional, igualdade na relação pro-
cessual e defesa técnica por profissional habilitado, 
segundo dispuser a legislação tutelar específica;
V - obediência aos princípios de brevidade, excepcio-
nalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer 
medida privativa da liberdade;
VI - estímulo do Poder Público, através de assistência 
jurídica, incentivos fiscais e subsídios, nos termos da 
lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança 
ou adolescente órfão ou abandonado;
VII - programas de prevenção e atendimento especia-
lizado à criança, ao adolescente e ao jovem dependen-
te de entorpecentes e drogas afins. 
§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a 
exploração sexual da criança e do adolescente.
§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na 
forma da lei, que estabelecerá casos e condições de 
sua efetivação por parte de estrangeiros.
§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamen-
to, ou por adoção, terão os mesmos direitos e qualifi-
cações, proibidas quaisquer designações discriminató-
rias relativas à filiação.
§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do ado-
lescente levar-se-á em consideração o disposto no art. 
2043.

3 Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social se-
rão realizadas com recursos do orçamento da seguridade social, 
previstos no art. 195, além de outras fontes, e organizadas com base 
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§ 8º A lei estabelecerá:  
I - o estatuto da juventude, destinado a regular os di-
reitos dos jovens;  
II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, 
visando à articulação das várias esferas do poder pú-
blico para a execução de políticas públicas. 
 

No caput do artigo 227, CF se encontra uma das prin-
cipais diretrizes do direito da criança e do adolescente 
que é o princípio da prioridade absoluta. Significa que 
cada criança e adolescente deve receber tratamento es-
pecial do Estado e ser priorizado em suas políticas públi-
cas, pois são o futuro do país e as bases de construção 
da sociedade.

A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 dispõe sobre 
o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras pro-
vidências, seguindo em seus dispositivos a ideologia do 
princípio da absoluta prioridade.

No §1º do artigo 227 aborda-se a questão da assis-
tência à saúde da criança e do adolescente. Do inciso I 
se depreende a intrínseca relação entre a proteção da 
criança e do adolescente com a proteção da maternidade 
e da infância, mencionada no artigo 6º, CF. Já do inciso 
II se depreende a proteção de outro grupo vulnerável, 
que é a pessoa portadora de deficiência, valendo lembrar 
que o Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, que 
promulga a Convenção Internacional sobre os Direitos 
das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultati-
vo, assinados em Nova York, em 30 de março de 2007, 
foi promulgado após aprovação no Congresso Nacional 
nos moldes da Emenda Constitucional nº 45/2004, tendo 
força de norma constitucional e não de lei ordinária. A 
preocupação com o direito da pessoa portadora de defi-
ciência se estende ao §2º do artigo 227, CF: “a lei dispo-
rá sobre normas de construção dos logradouros e dos 
edifícios de uso público e de fabricação de veículos de 
transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado às 
pessoas portadoras de deficiência”.

A proteção especial que decorre do princípio da prio-
ridade absoluta está prevista no §3º do artigo 227. Li-
ga-se, ainda, à proteção especial, a previsão do §4º do 
artigo 227: “A lei punirá severamente o abuso, a violência 
e a exploração sexual da criança e do adolescente”.

Tendo em vista o direito de toda criança e adolescen-
te de ser criado no seio de uma família, o §5º do artigo 
227 da Constituição prevê que “a adoção será assistida 
pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá ca-
sos e condições de sua efetivação por parte de estran-
geiros”. Neste sentido, a Lei nº 12.010, de 3 de agosto de 
2009, dispõe sobre a adoção.
nas seguintes diretrizes: I - descentralização político-administra-
tiva, cabendo a coordenação e as normas gerais à esfera federal e 
a coordenação e a execução dos respectivos programas às esferas 
estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes e de as-
sistência social; II - participação da população, por meio de orga-
nizações representativas, na formulação das políticas e no controle 
das ações em todos os níveis. Parágrafo único. É facultado aos Esta-
dos e ao Distrito Federal vincular a programa de apoio à inclusão e 
promoção social até cinco décimos por cento de sua receita tribu-
tária líquida, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de: 
I - despesas com pessoal e encargos sociais; II - serviço da dívida; 
III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos 
investimentos ou ações apoiados.

A igualdade entre os filhos, quebrando o paradigma 
da Constituição anterior e do até então vigente Código 
Civil de 1916 consta no artigo 227, § 6º, CF: “os filhos, 
havidos ou não da relação do casamento, ou por ado-
ção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas 
quaisquer designações discriminatórias relativas à filia-
ção”.

Quando o artigo 227 dispõe no § 7º que “no atendi-
mento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-
-á em consideração o disposto no art. 204” tem em vista 
a adoção de práticas de assistência social, com recursos 
da seguridade social, em prol da criança e do adolescen-
te.

Por seu turno, o artigo 227, § 8º, CF, preconiza: “A lei 
estabelecerá: 

I - o estatuto da juventude, destinado a regular os 
direitos dos jovens; 

II - o plano nacional de juventude, de duração dece-
nal, visando à articulação das várias esferas do po-
der público para a execução de políticas públicas”. 

A Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 2013, institui o 
Estatuto da Juventude e dispõe sobre os direitos dos jo-
vens, os princípios e diretrizes das políticas públicas de 
juventude e o Sistema Nacional de Juventude - SINA-
JUVE. Mais informações sobre a Política mencionada no 
inciso II e sobre a Secretaria e o Conselho Nacional de 
Juventude que direcionam a implementação dela podem 
ser obtidas na rede4.

Aprofundando o tema, a cabeça do art. 227, da Lei 
Fundamental, preconiza ser dever da família, da socieda-
de e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao 
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, 
à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, 
à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convi-
vência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo 
de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão. 

A leitura do art. 227, caput, da Constituição Federal 
permite concluir que se adotou, neste país, a chamada 
“Doutrina da Proteção Integral da Criança”, ao lhe asse-
gurar a absoluta prioridade em políticas públicas, medi-
das sociais, decisões judiciais, respeito aos direitos hu-
manos, e observância da dignidade da pessoa humana. 
Neste sentido, o parágrafo único, do art. 5º, do “Estatuto 
da Criança e do Adolescente”, prevê que a garantia de 
prioridade compreende a primazia de receber proteção 
e socorro em quaisquer circunstâncias (alínea “a”), a pre-
cedência de atendimento nos serviços públicos ou de re-
levância pública (alínea “b”), a preferência na formulação 
e na execução das políticas sociais públicas (alínea “c”), e 
a destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas 
relacionadas com a proteção à infância e à juventude (alí-
nea “d”).

Ademais, a proteção à criança, ao adolescente e ao 
jovem representa incumbência atribuída não só ao Es-
tado, mas também à família e à sociedade. Sendo assim, 
há se prestar bastante atenção nas provas de concurso, 
tendo em vista que só se costuma colocar o Estado como 
observador da “Doutrina da Proteção Integral”, sendo 
que isso também compete à família e à sociedade.
4 http://www.juventude.gov.br/politica
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